ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 08/07/2019.
Estabelece a constituição da COMISSÃO DE SAÚDE MENTAL (CSM) da Universidade Paranaense – UNIPAR.

                O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o disposto na Lei n.º 13.819, de 04/04/2019, que determina a notificação compulsória, pelos estabelecimentos de saúde, dos casos de violência autoprovocada, incluindo tentativas de suicídio e a automutilação, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º - Fica estabelecida a COMISSÃO DE SAÚDE MENTAL (CSM), Multicampi da Universidade Paranaense - UNIPAR, presidida pela Coordenadora Multicampi do Programa Institucional de Atenção ao Estudante (PIAE) a Prof.ª Psicóloga Mse. GIULIANA DE OLIVEIRA MARSON TEIXEIRA,  e seguinte constituição:
· Prof.ª Clarice  Regina Catelan  Ferreira
· Prof.ª Cláudia Mika Okabayashi
· Psicóloga Danielle Jordana Rodrigues Roffi
· Prof. Guilherme Nogueira Derenusson
· Prof.ª  Irinéia Paulina Baretta 
· Prof. Luiz Roberto Prandi
· Prof.ª Maria Elena Martins Diegues
· Psicóloga Mônica Cristina Maniezo  Tavares
· Prof.ª Rosemari Aparecida Pedroso Szezerbatz
Artigo 2.º - Compete a Comissão de Saúde Mental (CSM):
1)  Gerenciar e responsabilizar-se pelo processo de promoção de saúde e prevenção de doenças, acolhimento e direcionamento de casos de saúde mental, incluindo violência autoprovocada, tentativas de suicídio e a automutilação, cabendo à comunicação aos órgãos competentes.
2) Mapear os casos de sofrimento psicossocial na comunidade acadêmica nos últimos anos e a identificação de fatores que contribuem para a ocorrência.
3) Implantar medidas e acompanhar iniciativas diversas, segundo princípios e diretrizes que foram definidos pelo relatório final da Comissão Institucional de Saúde Mental (Cisme).
4) Implementação das Políticas Institucionais que visam o bem estar e a saúde mental da comunidade Universitária.

5) Sistematizar as ações que buscam minimizar o sofrimento mental na comunidade universitária.
6) Formular ações relacionadas à saúde mental, como a acolhida dos estudantes, docentes e colaboradores.

7) Desenvolver estratégias no âmbito da saúde mental, com o intuito de proporcionar à comunidade da Universidade Paranaense/Multicampi um encontro direto com seus recursos internos e potencialidades com vistas à saúde.

8) Receber as pessoas que necessitam de acolhimento e atendimento em saúde mental e caso necessário fazer os encaminhamentos profissionais pertinentes.
9) Capacitar, docentes e colaboradores da Universidade para identificarem situações pertinentes à saúde mental e, quando necessário, fazer os devidos encaminhamentos.
10) Promover a desestigmatização e da despatologização do sofrimento mental, com o desenvolvimento de ambiente não adoecedor.
Artigo 3.º - As atribuições dos membros da Comissão serão definidas em regulamento próprio a serem editadas pela Presidente da Comissão aprovado pela Reitoria.

Artigo 4.º - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.


Umuarama - Paraná, 08 de julho de 2019.
_________________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA  
REITOR - UNIPAR
